
OFICIAL 
1.10.171 111.31.. 4.010M4430111M GNP:0114/1 

	
Sexta-feira, 16 de Dezembro de 2022 I Edição N°1.9391 Caderno IV 

www levygasparlan,r).gov.br 
Telefone: 04)21544 

Av. Vereador  lose Francisco Xavier, 01 Ccrtro CornenUador Levy Ga5ParOn 	CEP 25870.000 

LEI N° 1.174, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Criação de vagas para Professor 
Docente I e II na estrutura da 
Administração Direita do Município de 
Comendador  Levy  Gasparian e dá 
outras providências. 

0 POVO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus representantes, 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Ficam criadas 02 (duas) vagas para o cargo de provimento efetivo 
de Professor Docente I do 1° ao 5° ano.  

Art.  2° Ficam criadas 03 (três) vagas para o cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente II de  Lingua  Portuguesa  

Art.  3° Ficam criadas 03 (três) vagas para o cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente II de Matemática  

Art.  4° Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente II de Ciências,  

Art.  5°  Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente II de Educação Física.  

Art.  6° Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente II de Educação Artística/Artes.  

Art.  7° Ficam criadas 02 (duas) vagas para o cargo de provimento efetivo 

de Pedagogo.  

Art.  8° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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